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Ponta Grossa, 19 de março de 2020 
 
 

NOTA OFICIAL 

O Presidente da Associação dos Municípios dos Campos Gerais e prefeito 

de Jaguariaíva, José Sloboda, no uso de suas atribuições e após reunião 

realizada na sede da AMCG no dia 19 de Março de 2020, faz saber aos 

municípios associados: 

Considerando o Decreto n.º 4230/2020 do Exmo Senhor Governador do 

Estado do Paraná Carlos Massa Ratinho Júnior que estabelece medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública no Paraná; 

Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde – OMS, de 

30 de janeiro de 2020, declarando a pandemia e a emergência pública de 

importância internacional (ESPII); 

Considerando nota oficial da Associação dos Municípios dos Paraná – 

AMP;  

 

SUGERE aos 19 municípios associados: 

- Adotar as medidas descritas no Decreto Estadual n.º 4230/2020, no 

sentido de expedir respectivos decretos com o intuito de, se for o caso, reconhecer 

a Situação de Emergência em Saúde Pública em decorrência da infecção humana 

pelo COVID-19; 

- Que suspendam as aulas em escolas públicas municipais e 

particulares de ensino fundamental e infantil a partir do dia 20 de março de 2020 

por prazo indeterminado; 

- Reveja a necessidade de reprogramação de atendimento ao público, 

dispensa de servidores e demais ações pertinentes aos servidores públicos 

municipais, conforme prevê o Decreto Estadual; 
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- Que intensifiquem a conscientização e adesão da população na 

ajuda da prevenção e na colaboração das orientações expedidas pelos órgãos de 

governo; 

 

SUSPENDE: 

Por tempo indeterminado calendário de 2020 da AMCG, AMCG Cultura e 

AMCG Esportes; 

Atendimento ao publico na sede da AMCG; Qualquer solicitação e 

informação poderá ser enviado via telefone ou e-mail: 

 

Katiane – Diretora Administrativa – diretoria@amcg.com.br 42 99935-6042 

Luciane – Assessora de Comunicação – imprensa@amcg.com.br 42 99105-

4605 

Lucas – Engenheiro – 42 99911-5001 

 

A Associação está em contato com o Consórcio de Saúde dos Campos 

Gerais sobre as medidas a serem adotada referente ao atendimento e 

agendamento de consultas e exames do CIMSAUDE, e enviará em breve as 

informações pertinentes. 

 

A AMCG aproveita e relembra a todos, a importância de trabalhar, também, 

no combate do mosquito da dengue, e questões de saúde como imunização da 

Gripe influenza, Sarampo e Febre Amarela. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Presidente da AMCG 
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